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I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços
Legislativos - SSL no dia 0910212022, sendo colocada em segunda pauta no dia 06/0712022, tend,o
seu devido cumprimento ocorido no dia 03108120221, após, foi encaminhada para esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação CCJR no dia,09108/2022, tendo a esta Comissão se apoÍtado no
dia 10/08/2022, tudo conforme as fls. 02 e l6v.

Submete-se a esta CCJR o Projeto de Lei n.' 8512022, de a.rtoia do Deputado Xuxu
Dal Molin. conforme ementa acima.

De acordo com o projeto em referência, a sua justiÍicativa é a seguinte:

Com a crise agravada pelâ pândemiâ e o aumento nos preços câusados pela
inflâçâo, muitos mato-grossenses €stão com diflculdâde para colocar comidâ sobre
a mesa, a tal ponto que a Íila à porlâ de um âçougrre na Capital do Estâdo, cujas
pessoas buscavam rcstos de came e ossos, normalmente descarlados se lomou
retrato da fome no Brasil.
Somente em Cuiabá, um total de total dc 18.385 mil familias vive em situação de
extrema pobrezâ, segundo dâdos dâ Secretaria Estadual de Assistênciâ Sociâl e
Cidadania, com base no Cadastro Unico (Cadunico). Em Várzea Grande são mais
são 19.113 familiâs nessas condiÇôes.
No Estado todo, segundo dados da Secretaria Estadual de Assistônciâ Social e
Cidadania (SETASC) são 139.207. Isso quer dizer que são mais praticamente 400
mil pessoas, sobrevivem, precariamente, digâ-se, com renda mensal per capita
inferior a RS 145.
Estas pessoas têm que ser consideradâs prioritáriâs e devem ser socorridas. Trata-se
de pessoâs que vivem a insegurança alimentar. Ou seja, é quando alguém não tem
acesso pleno e pefinanente â alimentos. Situaçào desse tipo no Estado campeâo em
produção de alimentos é inadmissível.

I

Parecer n.' 825/2022lCCJR

Referente âo Projeto de Lei n.' 85/2022, que "Altera e acrescenta ao
artigo 2'da Lei n'8.059, de 29 de dezembro de 2003 que Institui o
Fundo de Apoio às AÇões Sociâis de Mato Grosso - FUS/MT e dá
outras providências."

Autor: Deputâdo Xuxu Dal Molin
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O projeto de lei, visa, entâo, permjtir qu€ o Estado se valendo dos recursos já
existentes, bem como dâ estrutura já posta â esses serviços, s(rourrcr as pessoas que
se encontmm em situaçâo de inseguraüça alimentar.
Finâlizamos com Mario Quintâna:

Cego é aquele que não vê seu próximo moner de frio, de fome, de misériâ.
Surdo é aquele que nào tem lempo de ouvir um desabâfo de um ânigo, ou o apelo
de um imâo.

Cump da a primeira pauta eÍn 2910312022, o Projeto de Lei (PL) foi encaminhado à
Comissão de Fiscâlização e Acompanhamento da Execução Orçamentária, a fim de ser analisado
quanto ao seu médto. A Cornissão de Mérito exaÍou, então, parecer favorável à propositura, vindo
esta a ser aprovada em 1.u votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia29lo6l2\22.

Após, os autos forâm encaminhados à CCJR, para análise e parecer quanto ao aspecto
constitucional, legal, regimeital eju dico.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo
36 da Constituição do Estado de Mato Grosso, e aÍtigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento
Intemo da Assembleia Legislativâ do Estado de Mato Grcsso, RIALMT, opinar quanto ao aspecto
constitucional, legâl, regimental e juridico sobre todas as proposições oferecidas à deliberação da
Câsâ.

O Projeto de Lei em epígrafe "Altera e acrescenta ao aftigo 2o da Lei n" 8.059, de 29
de dezernbro de 2003 que Institui o Fundo de Apoio às Ações Sociais de Mato Grosso - FUS/MT c
dá ouhas providências".

O teor da propositura contém as seguilúes regras:

Art.l" - Fica modificado o a(igo 2" dâ Lei n" 8.059, de 29 de dezembro de 2003,
que passa a ter a seÊuinte redação:

Art. 2' Os recursos auferidos pelo Fundo devem ser destinados à

implemenlâção de medidas que contribuam para prcporclonar à populagão
de Mâto Grosso acesso a níveis dignos de subsistência para exercicio da
cidadania e serão aplicados em âções de qualificação profissional e outros
relevantes para melhoria da quâlidade de vidâ, e, especialmente, para:

AÍ.2o - Acrescentâ ao âÍigo 2" dâ Lei n" 8.059, de 29 de dezembro de 2003, os
dispositivos com a seguinte redação:

NCCJR

Êl§-6-

Av. André Antônio Mâggi, n.'06, SetorA CPA CEP: 78049-901 '. Cuiabá MT(LMF) r



EsÍADo oE MATo GRosso

AssEMBr-EtA LEGtslAÍtva Do EsraDo DE MATo GRosso
Consultoria Parlamentâr da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissáo de Constituiçào,lustiça e Redâçào

tut. 2'(...)
L aquisição de cestas básicas para familias em siiuâqão de wlnerabilidade
econômicâ câdastradas cm progmmas sociais geridos pela da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania (SETASC).
IL aquisiçâo de insumos de primeira necessidade, tais como botijôes de gás,
prcdutos de higiene pessoal, vestimentas etc., para pessoas e famílias em
situâçào de wlnerâbilidade €conômica cadastrâdâs em progÍamâs socrais
geridos pela da Seqetâriâ de Àssisrência Social e Cidâdâniâ (SETASC).
Parágrâfo Único. Será pennitido à Secrerâria de Assistência Sociâl e
Cidadania (SETASC), com recursos arrecadados âo Fundo de Apoio às
Açôes Sociâis de Mato Grosso - FUS/MT, firmar convénros e compromissos
com produtores nrrais, pârâ o fomecimenlo permanente de produtos de
origem da agriculturâ familiar, para compôr a cesta básicâ distribuida as
familias em situação de vulnerabilidade econômica.

Emboü a proposta seja louvável nos temos do entendimento da Comissão de Mérito
e vir ao encontro da proteção do interesse público e daqueles que estão em situaÇão de
hipossuficiência alimentar na sociedade, esta Relatoria entende que ela viola a Carta Magna.

Vejamos as razôes.

A propositura tem por objetivo socolrer às pessoas em situaÇão de insegurança
alimentâr.

A propositura pretende atingir seu objetivo mediante a alteração do texto do caput do
aÍt. 2" e do aüéscimo de dispositivos (l e II e parágrafo único) ao referido art. 2" da Lei Estadual
(LE) n.'8.059, de 29 de dezembro de 2003.

A alteração do aú. 2" da LE 8.059/2003 é feita em sua parte final e consiste na
inserção da expressão "e, especialmente, pârâ:".

Com isso, o legislador quer enfatizar as ações prioritárias â serem atendidas pelos
recursos do FUS/MT, cujas âções estão pretensamente desoitas nos incisos I e II do mesmo art. 20,
com a redação acrescentada ao art. 2o da LE 8.059/2003 pelo art. 2" da propositura cm apreço.

Essa alteraçào e os acréscimos geram o vício da inconstitucionalidade da propositura.

O vicio decore do fato de que nenhuma propositura origilada deste Parlamento pode
dispor acerca dos fundos geridos pelo Poder Executivo, pois isto seria forma de invasão da
competênciâ promovida por aquele Poder sobre as atribuições do gestor do FUS/MT, o qual está
submetido ao comaldo do seúor Govemador do Estado.

Logo, a propositura contrâria o disposto no art. 39, parágrafo único, II, r/, da
ConstituiÇão Estadual (CE), bem como o art.61, parágafo único, II, e, da Constituição Federal,
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pois pretende regulamentar Fundo comândado pelo Chefe do poder Executivo, estabelecendo ações
prioritárias a par das existentes, podendo prcjudicar a estas.

_ É preciso, todaviâ, garantir certa discricionariedade ao órgão executivo, pois é sua
função típica avaliar quais as ações deyem ser consideradas prioridades, pois há períodojque umas
são mais necessárias que outas e vice-versa.

Não se deve engessar mediante a criação de atividades, principalmente quando a
atuação do Executivo já está devidamelte permeada por regras oriundas deste parlamelto, cujo
conteúdo é suficientemente claro no direcionamento das atribuições de tal Poder.

É verdade que a wlnerabilidade de inúmeras pessoas deve ser minorada por ações
govemamentais de natureza assistencial, porém nenhuma medida deve ser vista como mais
importante que a outm, pois a mudançâ de necessidades em época de inceúezas é uma coNtante,
cabendo ao Legislativo Íiscalizar se as prioridades cm um dado momento estão sendo atendidas.

Essas são questões que encaminham a propositura a rumo contrário à oientação da
jurisprudência do STF, sustentada na decisão proferida na Ação Direta de Irconstitucionalidade
(ADI) n." 4288, Relator EDSON FACHIN, Relator p/ Acórdão ALEXANDRE DE MORAES,
Tribunal Pleno, julgado en 2910612020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-201 DIVULG l2-08-
2020 PUBLIC 13-08-2020. No julgado, mututis, mutandis, olllnistío-Relator assevera o seguinte:

Dessa fonna, é nitido que a lei em discussão, â prelexto de regulamenlar uma
diretriz de política pública, delimitou tarelas determinadas a cargo de órgào
administrativo integrante da estruturâ âdtninistrativa do Poder Executivo.
impactando a ex€cuçâo de serviços públicos de saúde.
Além disso, â partir da análise do ârt. 2", o qual trâta de destinâção de recursos do
Fundo Estâdual de Saúde, verifico que a execução da politicâ pública previslâ nâ
noma impugnadâ efetivâmente envolve a possibilldade de aumento de despesâ ou,
quando menos, a realocação de recursos originariamente afetados â outras açôes ou
progmmâs de saúde pública.
A jurisprudência dcstâ CORTE indica como critério para identificar a invâsào
indevida de mâtériâ reser'vada ao chefe do Poder Executivo a presença de (â)
aumento de despesa; ou (b) a modificação das âtdbuiçôes funcionais de agentes
públicos ou órgãos dâ Administrâção Públicâ.

No STF, outras orientâções estão no mesmo se[tido:

- ADI 2-654, Relator Ministro DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 13/08/2014,
ACORDAO ELETRONICO DJe-197 DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-20141

- ADI 4-142, Relator (a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 20112/2019,
ACORDAO ELETRONICO DJe-039 DIVULG 2t-02-2020 PUBLIC 26-02-2020.
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Destâ formâ, em que pese à relevância da materia contida na propositura, ela fere
normas constitucionais e a orientaçâo do Supremo Tribunal Federal em sede de controle de
inconstitucionalidade, que tem o efeito de atingir a todos os órgãos da administração pública
estadual (efeito er"ga ozres).

É soúo de todos os Parlamentares garantir vida digna a todos os cidadãos mato-
grossenses, levandoJhes o bem estar necessário à terem vida digna e o suficie[te para terem todos
os rneios possiveis a obter todas as refeiÇões diárias.

Vemos, no entanto, que o sonho do Poder Legislativo esbaiaa dentre outras coisas no
binômio receita-despesa e na impossibilidade de reger por si as situações de dificuldade do
cotidiano pelas quais passam os cidadãos, sendo lamentável que uma propositura com tamanha
envergadura, que teve o seu mérito favorável, encontre óbice na I1ossa próp a Carta Constitucional.

Por tudo isso, a propositura deve ser rejeitada nesta Comissâo, pelo vicio da
inconstitucionalidade.

É o parece..

III - Voto do (â) Retator (a)

Pelas razões expostas, em face da inconstitucionalidâde, voto contrário à aprovação do
Projeto de Lei n." 85/2022, de autoriâ do Deputado Xuxu Dal Molin.

Saladâs Comissões, em í'Ode t,4 de 2022.
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l\' - l'ichà de Votaçâo

Projcto de Lei n.' 85/2022 ParccçÍ n." 825/2022
Reunião da Comissão em {l ! / I ,1 / ,rl Jr-
Presldente'.Degttado A tl,*o* A o{ 6ã-,7
Relator (a): Deputado (a) \,[ro-êí:& là r,(. cL-
Voto Relâtor
Pelas razões expostas, em facc da inconstitucionalidâde, voto contrário à up.oração do p.oj"to
de Lei n.'85/2022, de âutoria do Deputado Xuxu Dal Molin.

Posição na Cornissão Iclentificação do (a) Deputado (a)
Relator (a)

N'E\
Membros (a) I Í\ ll -\awtrl

atÁ,. U

\J
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